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CÂMARA DE VEREADORES DE MARQUES DE SOUZA
Rua Getúlio Vargas 937      Marques de Souza -  RS      CEP 95923 000 
 Fone/FAX: (51) 3705 1171 - E-mail: camara@marquesdesouza.rs.gov.br

Sessão Ordinária realizada no dia 16/10/2025
BOLETIM N.º 041-01/2025

----------------------------------------------- EXPEDIENTE -----------------------------------------
PODER EXECUTIVO

PL 156- Autoriza o Poder Executivo a ampliar em até mais 10 horas semanais, a carga horária da Monitora Educacional Maria Eduarda Imhoff Pavi, contratada temporariamente, autorizado pela Lei Municipal nº 2554/2025, em caráter temporário e emergencial e dá outras providências.
PL 157 - Autoriza o Poder Executivo a ampliar em até mais 10 horas semanais, a carga horária da Monitora Educacional Ana Caroline Henz, contratada temporariamente, autorizado pela Lei Municipal nº 2554/2025, em caráter temporário e emergencial e dá outras providências..
PL 158 -  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar Professor Área II - Geografia, em caráter temporário e emergencial e dá outras providências.
PL 159 -   Dispõe sobre a abertura de matrícula de imóvel urbano sem titularidade, destacamento e desafetação de parte da Rua Dona Antonieta Mertel, e seu lançamento como bem dominical no Município de Marques de Souza, em conformidade com o art. 195-B da Lei nº 6.015/73.
PL 160 – Autoriza o Poder Executivo a abrir Créditos Suplementares, indica recursos e dá outras providências.
********************************************************************************************
CORRESPONDÊNCIAS DE OUTRAS ORIGENS

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO MARQUES DE SOUZA – Convida para 2ª Caminhada do Departamento de Trânsito a realizar-se dia 21 de outubro às 9h30. SAIDA NA RUA COBERTA.
VOGAR EMPREENDIMENTOS – Convida para apresentação do empreendimento: Vogar Park Terras Altas, dia 16 de outubro próximo às 15h nesta Casa Legislativa
COMDICA – Informa abertura de Processo Seletivo para Conselheiros Tutelares.
[bookmark: _Hlk203635127]LEGISLATIVO

[bookmark: _Hlk190858453][bookmark: _Hlk190415755]SHEYLA G. ANDERSEN ( Req. 170, 171 e 172-01/2025)

[bookmark: _Hlk211500151]- Requer ao Executivo Municipal em especial a Secretaria da Educação que faça um estudo para se possível alterar o Padrão 3 para o Padrão 4 para os Monitores Educacionais, considerando a relevância e a responsabilidade das funções que exercem nas escolas. Os Monitores não apenas acompanham os alunos, mas também auxiliam os professores nas atividades pedagógicas, colaboram na elaboração de pareceres, registros e até no preenchimento de boletins escolares. Ou seja, realizam atividades que vão além de seu cargo, aproximando-se em vários momentos das atribuições do magistério, mas permanecem enquadrados apenas no Plano Geral dos Servidores, sem valorização condizente. Essa falta de reconhecimento tem provocado um sério problema: a escassez de profissionais. Hoje, o município já enfrenta a situação em que não há mais candidatos disponíveis para contratos, pois a categoria sofre com a desvalorização. A ausência desses profissionais prejudica diretamente o funcionamento da rede escolar, visto que o monitor é peça fundamental no apoio ao professor e no atendimento às crianças. Portanto, a mudança para o Padrão 4 é uma forma de reconhecer, valorizar e incentivar esses servidores, garantindo melhores condições.

[bookmark: _Hlk211500208]- Requer ao Executivo Municipal, que também faça um estudo a mudando o Padrão 3 para o Padrão 4 dos motoristas de plantão, considerando a relevância e a complexidade das atribuições desempenhadas. Os motoristas de plantão exercem funções que vão muito além da condução de veículos. Em diversas situações, ficam expostos a riscos e responsabilidades que justificam a valorização da carreira. Estão sujeitos a multas de trânsito, pois, em casos de urgência ou pela necessidade de cumprir horários, muitas vezes precisam se deslocar com maior rapidez. Além disso, lidam diariamente com situações de saúde e têm contato direto com pessoas enfermas, o que aumenta a responsabilidade e a exposição a riscos. Nos casos de óbito, cabe a esses profissionais conduzir familiares ou responsáveis e inclusive o falecido, até o hospital para a obtenção da documentação necessária, o que demanda preparo emocional e sensibilidade. Outro ponto de destaque é a disponibilidade integral que os motoristas de plantão precisam manter, sendo frequentemente acionados em feriados, finais de semana e até na madrugada, sempre prontos para atender às necessidades da comunidade. Diante desses fatores, torna-se justa e necessária a adequação para o Padrão 4, como forma de reconhecer o esforço, a dedicação e a responsabilidade que esses profissionais assumem em prol do bem-estar da população.

[bookmark: _Hlk211500235]- Requer ao Executivo Municipal e à Secretaria de Educação, esclarecimentos, informações sobre o preenchimento das vagas do Plano de Carreira do Magistério. Consta no Plano de Carreira que existem 19 vagas para o cargo de Professor de Séries Iniciais e 10 vagas para Professor de Educação Infantil, quem está ocupando cada uma dessas vagas atualmente, especificando se são professores efetivos, contratados ou designados. Considerando de que professores concursados para o cargo de Séries Iniciais estariam atuando na Educação Infantil, questiona-se: Essa prática não configura desvio de função, tendo em vista que são cargos distintos, com exigências e atribuições específicas previstas no Plano de Carreira? Caso haja professores exercendo funções diferentes do cargo para o qual foram concursados, solicita-se esclarecimento sobre quais medidas estão sendo adotadas pela Administração Municipal para regularizar a situação. 


RODRIGO WOMMER ( Req. 173-01/2025)
[bookmark: _Hlk211500385]- Requer ao Executivo Municipal, em especial ao Secretário de Obras, melhorias na estrada vicinal em alguns pontos, desde a Comunidade Picada Serra, passando pela propriedade de Generi Kerber, na Sra Esmelindra, até a divisa. 

SALA DE SESSÕES MARCOLINO LUCIAN, 16 de outubro de 2025.
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